
Prefeitura Municipal de Pirassununga
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Governo

OFÍCIO Nº 156/2025/GOV

Pirassununga, 13 de novembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

Wallace Ananias de Freitas Bruno

Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662

Pirassununga – SP

Assunto: Encaminha Projeto de Lei que dispõe sobre a implementação de projetos 

de conscientização ambiental nas escolas da rede municipal de ensino, destina os 

recursos  arrecadados  à  respectiva  Associação  de  Pais  e  Mestres  e  dá  outras 

providências.

Referência: Protocolo no 1.966/2025

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei que 

dispõe  sobre  a  implementação  de  projetos  de  conscientização  ambiental  nas 

escolas da rede municipal de ensino, destina os recursos arrecadados à respectiva 

Associação de Pais e Mestres e dá outras providências.

Ressaltamos  que,  para  a  devida  tramitação  da  matéria,  requer-se  a 

observância do regime de urgência previsto no art. 36 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– PROJETO DE LEI N°    /2025 –

“Dispõe  sobre  a  implementação  de  projetos 

de conscientização ambiental nas escolas da 

rede municipal de ensino, destina os recursos 

arrecadados à respectiva Associação de Pais 

e Mestres e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica  autorizada  para  todas  as  unidades  escolares 

municipais,  urbanas  e  rurais,  vinculadas  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a 

implementação  de  ações  e  projetos  que  visem  a  conscientização  ambiental  nas 

escolas municipais.

Art. 2º As ações e projetos a que faz referência o art. 1º desta Lei, 

consiste em coleta de materiais recicláveis, tai como tampas de garrafa, nas unidades 

escolares que tenham condições de armazenar.

Art. 3º Os materiais angariados poderão ser alienados e o valor 

arrecadado deverá ser integralizado no fundo da Associação de Pais e Mestres (APM) 

da respectiva unidade escolar.

Parágrafo  único.  Somente  poderá  ser  integralizado no  fundo da 

APM se esta se encontrar regularmente inscrita e ativa.

Art. 4º A gestão e administração dos valores arrecadados serão 

de  responsabilidade  dos  Diretores  Executivo  e  Financeiro  da  respectiva  APM, 

devendo o Diretor da unidade escolar acompanhar a administração, respeitando as 

demais normas do respectivo estatuto.

Art. 5º Semestralmente  as  unidades  de  ensino  deverão 

encaminhar memorial descritivo dos recursos da APM à Seção de Contabilidade do 

Município, a fim de controle finalístico.

Parágrafo único.  As ações e programas previstos nesta Lei  não 

podem ser  destinadas  com finalidade  lucrativa,  ou  seja,  os  recursos  deverão  ser 

empregados  na  consecução  das  atividades  inerentes  da  unidade  escolar,  ficando 

vedado outros empregos senão os descritos neste artigo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

Art. 6º As  unidades  escolares  que  pretendam  instituir  um 

programa  ou  ação  que  tratam os  artigos  1º  e  2º  desta  Lei,  devem comunicar  a 

Secretaria  Municipal  de  Educação,  informando  o  tipo  de  programa,  forma  de 

execução e comprovar a regularidade da APM.

Art. 7º Esta Lei será regulamentada por Decreto, incluindo a forma 

de comunicação prevista no art. 6º, bem como estabelecendo um prazo razoável para 

instituição  e  regularização  das  respectivas  APM,  além  de  outras  disciplinas 

pertinentes.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 13 de novembro de 2025.

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI –

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara o Projeto de Lei que dispõe 
sobre  a  possibilidade  de  implementar  projetos  de  conscientização  ambiental  nas 
escolas municipais, destinando os recursos arrecadados à respectiva Associação de 
Pais e Mestres – APM.

A presente  iniciativa  tem origem em anteprojeto  apresentado pelo  Vereador  Théo 
Santos  de  Souza  –  “Capitão  Théo”,  por  meio  da  Indicação  nº  284/2025,  cuja 
pertinência foi analisada pela Secretaria Municipal de Educação e pela Procuradoria 
Geral do Município, ambas manifestando-se favoravelmente.

A  proposta  visa  promover  a  educação  ambiental  como  prática  pedagógica  e 
comunitária,  em  consonância  com  o  art.  225  da  Constituição  Federal  e  com  as 
diretrizes  da  Base  Nacional  Comum Curricular  (BNCC),  que  prevê  a  inserção  de 
temas relacionados à sustentabilidade no processo de ensino-aprendizagem.

Além do caráter formativo, a medida fortalece a autonomia das unidades escolares, 
uma vez que os recursos obtidos a partir das ações de coleta e reciclagem serão 
destinados diretamente às APMs, organizações legalmente constituídas que já atuam 
no  apoio  às  atividades  escolares.  Ressalta-se  que  a  arrecadação  não  integra  o 
patrimônio municipal, sendo utilizada exclusivamente na manutenção e melhoria da 
própria unidade escolar.

Cumpre destacar que a proposta não acarreta renúncia de receita ou aumento de 
despesa  ao  Município,  atendendo,  portanto,  ao  disposto  no  art.  14  da  Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Por fim, a iniciativa contribui para o fortalecimento do vínculo entre escola, família e 
comunidade,  fomentando  a  consciência  ecológica,  a  responsabilidade  social  e  a 
participação cidadã das presentes e futuras gerações.

Diante do exposto,  da urgência e da relevância da matéria, solicitamos a aprovação 
da  presente  propositura,  em  regime  de  urgência,  nos  termos  do  art.  36  da  Lei 
Orgânica do Município.

Pirassununga, 13 de setembro de 2025.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
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"O#̂U_ZŴVM#WR̀MU#VWWXYNRW#aU#ZYNUMUWWU#̂R[V̂b
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